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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001876598

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ

RELATOR: DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER

MANIFESTAÇÃO FINAL:

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada, com pedido de liminar, visando a retirada da ordem jurídica do parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, que determina que os projetos de lei não apreciados pelo Poder Legislativo no prazo de trinta dias, prorrogáveis por mais quinze, serão considerados aprovados, por afronta aos artigos 8º, 10, 62 e 63 da Constituição Estadual (fls. 02/06).

A medida postulada in limine foi deferida (fls. 95/97). 

As notificações e citação necessárias foram efetuadas (fls. 98/100).

O Senhor Prefeito Municipal informou estar cumprindo o provimento liminar (fls. 103/104).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do ato normativo combatido (fl. 69).

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Verifica-se que nenhum óbice específico foi apresentado contra esta ação, tendo a culta Procuradoria-Geral do Estado apenas postulado a improcedência da demanda em atenção ao princípio que presume a constitucionalidade das normas.

Sendo assim, reiteram-se as considerações da inicial, deixando-se de transcrevê-las para evitar desaconselhável tautologia.

3. Isso posto, o Ministério Público postula o acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, para o fim de que seja retirado do ordenamento jurídico o parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí.

Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2001.

PERCI LUIZ DE OLIVEIRA BRITO,

Procurador-Geral de Justiça,

Interino.

GJM/FDB
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